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DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 1561/2023
De autoria da nobre deputada Delegada Graciela, o Projeto de lei 1561/2023 Institui o Programa de Acompanhamento da Primeira Infância no estado de São Paulo - PAPI-SP.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CDD - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. 
Neste sentido, destaca-se que o Programa de Acompanhamento da Primeira Infância no estado de São Paulo (PAPISP) permitirá uma análise detalhada do andamento e dos resultados obtidos pelas políticas públicas voltadas à primeira infância em São Paulo. A iniciativa amplia as possibilidades de monitoramento e fiscalização por parte da sociedade e deste Parlamento, favorecendo a proposição de ajustes e aprimoramentos nas ações desenvolvidas. Além disso, a compilação de informações específicas sobre o tema representa uma estratégia eficiente para reunir experiências exitosas e dar visibilidade a iniciativas eficazes, incentivando sua disseminação e replicação em diferentes contextos. 
Ante o exposto, no que nos compete analisar, e pelo autor trazer no seu “Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário, somos favoráveis a aprovação do o Projeto de lei 1561/2023.
Sala das Comissões, em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
